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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 
 
 

EDITAL PSE/2018/UFAM   Nº65/2018/GR de 24/07/2018 

EXAME: 06 
                   
TÓPICO:  Língua Portuguesa    
 
 

QUESTÃO: 13 
 
 

INTERESSADO: PAULO ROBERTO XAVIER E SILVA   
    
 
QUESTIONAMENTO: Solicita a anulação da questão. 
 
 

 
PARECER: O requerimento desse candidato é novamente muito desarrazoado. Alega ser professor de 

Português e se dirige a banca de modo grosseiro e sem qualquer razão.  
O enunciado da alternativa E diz que a forma verbal “liguemos” “apresenta radical, vogal temática 
e desinência número-pessoal”. Acontece que o verbo não é “liguer” e sim “ligar”. Ora, sendo a 
vogal temática a vogal que se agrega ao radical para indicar a conjugação a que o verbo pertence 
(no caso, a letra A, para indicar a primeira conjugação), vemos que ela não está na forma verbal 
“liguemos”. Logo, a alternativa está errada. 

O professor de Português deve se informar melhor. 
 
 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 
  
                                                                                                                Data: 20/10/2018 
 
 


